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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº. 3.261 - De 25 de Outubro de 2024.

Abre  Crédito  Adic ional
Suplementar no valor de R$.
159.000,00.

ALCEMIR CÁSSIO GREGGIO, Prefeito do Município de
Urupês, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais e com base no parágrafo único do art. 6º, da Lei nº.
2.734, de 15 de dezembro de 2023,

D E C R E T A:
ART.  1º-  Fica  aberto  na  Contadoria  Municipal  um

crédito adicional suplementar no valor de R$ 159.000,00
para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

02 - PODER EXECUTIVO
02.01 - SECRETARIA MUNICIPAL GOVERNO
02.01.01 – GABINETE DO PREFEITO
04.122.0002.2003  –  Gestão  da  Est rutura

Governamental
3390-36  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  P.

Física...............................  R$.  20.000,00
02.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL
02.03.01 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL
08.244.0004.2012 - Gestão da Assistência Social
3390-39 - Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica- R.

Federais.......... R$. 7.000,00
08.244.0004.2014 - Gestão da Assistência Social
3390-36  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  P.

Física.................................  R$.  2.000,00
02.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02.04.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0007.2065 – Gestão da Saúde
3390-36  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  P.

Física...............................  R$.  20.000,00
10.302.0007.2059 – Gestão da Saúde
3390-30  –  Material  de  Consumo  -–  R.  Federais

..................................... R$. 5.000,00
02.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.05.01 - DIRETORIA MUNICIPAL DE ENSINO
12.361.0009.2024 – Gestão do Ensino Fundamental
3390-30  –  Material  de  Consumo  -–  R.  Federais

................................... R$. 10.000,00
12.361.0009.2026 – Gestão do Ensino Fundamental
3 3 9 0 - 3 0  –  M a t e r i a l  d e  C o n s u m o  - R .

Federais....................................... R$. 13.000,00
3390-36  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  P.

Física...............................  R$.  30.000,00
12.365.0010.2027 – Gestão do Ensino Infantil
3390-36  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  P.

Física...............................  R$.  10.000,00
12.365.0010.2056 – Gestão do Ensino Infantil
3390-36  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  P.

Física...............................  R$.  30.000,00
02.06  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS

PÚBLICOS

02.06.02  -  DEPARTAMENTO  DE  SANEAMENTO
BÁSICO E MEIO AMBIENTE

17.512.0019.2066 – Gestão do Saneamento
4 4 9 0 - 5 2  –  E q u i p a m e n t o  e  M a t e r i a l

Permanente................................... R$. 12.000,00
ART. 2º - A despesa com o crédito a que se refere o

artigo  anterior  será  coberta  com  a  anulação,  em  igual
importância, das seguintes dotações orçamentárias:

02 - PODER EXECUTIVO
02.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E

ORÇAMENTO
02.02.01 - DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
04.123.0002.2064  –  Gestão  da  Est rutura

Governamental
3390-40  –  Serviço  de  Tecnologia  da  Informação  e

Comunicação ........... R$.50.000,00
02.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL
02.03.01 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL
08.244.0004.2012 - Gestão da Assistência Social
3 3 9 0 - 3 0  –  M a t e r i a l  d e  C o n s u m o

......................................................... R$. 12.000,00
02.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02.04.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0007.2065 – Gestão da Saúde
3 1 9 0 - 1 3  –  O b r i g a ç õ e s  P a t r o n a i s  -  R .

Federais..................................... R$. 97.000,00
ART. 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Urupês, 25 de outubro de 2024.

ALCEMIR CÁSSIO GREGGIO
Prefeito Municipal

Publicado nesta Secretaria na data supra.
Mirian Luciani Fazoli G. Zucchini

Secretária Administrativa
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DO CONTRATO
PROCESSO Nº 210/2024
CONTRATO Nº 128/2024

CONTRATANTE:  PREFEITURA  DO  MUNICIPIO  DE
URUPÊS

CNPJ/MF nº 45.159.381/0001-94
CONTRATADA:  LILIAN  SABIO  ALEXANDRE

RODRIGUES  SOCIEDADE  INDIVIDUAL  DE  ADVOCACIA
CNPJ/MF nº 52.261.036/0001-22
OBJETO: Contratação de empresa especializada para

prestação  de  serviços  técnicos  hospitalares  para  o
Departamento  de  Saúde.

VALOR GLOBAL: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
RECURSO  ORÇAMENTÁRIO:  02  PODER  EXECUTIVO  -

0204 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 020401 FUNDO
MUNICIPAL  DE  SAÚDE  -  10.301.0007.2065.0000
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – ATENÇÃO
BÁSICA - 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –
PESSOA  JURÍDICA  –  RECURSO-  ESTADUAL  –  SAÚDE-
CONVÊNIOS/ENTIDADES/FUNDOS.

BASE  LEGAL:  art.  75,  inc.  II,  da  Lei  Federal  nº
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14.133/21.
VIGÊNCIA:  60  (sessenta)  dias,  contados  da  data  da

assinatura do contrato.
DATA DA ASSINATURA: 12/11/2024.

MUNICÍPIO DE URUPÊS, 12 de novembro de 2024.
ALCEMIR CASSIO GREGGIO

Prefeito Municipal de Urupês/SP
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE URUPÊS/SP
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2024 – PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 215/2024

TIPO: MENOR PREÇO
Objeto:  Registro  de  preços  para  a  Contratação  de

Empresa  especializada  para  o  fornecimento  de  até  200
tubos, barras de 6 metros, de PEAD Corrugado para Esgoto
com  diâmetro  de  500  mm  que  serão  utilizadas  na
ampliação  de  um  trecho  de  1.100  metros  de  rede  de
Emissário  de  Esgoto,  conforme  especificações  constantes
do  Edital.

A realização da sessão pública ocorrerá em 2/12/2024
(segunda-feira),  às  9h  (nove  horas  -  horário  de
Brasília/DF),  no  sítio  eletrônico  oficial  do  Município  de
Urupês:  www.urupes.sp.gov.br.  O  Edital  estará  à
disposição  dos  interessados  no  Setor  de  Licitações  da
Prefeitura, situado na Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº
463, Saguão 2, Centro, em Urupês/SP, nos dias úteis, de
segunda a sexta-feira, no horário das 8h às 11h e das 13h
à s  1 7 h ,  b e m  c o m o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
www.urupes.sp.gov.br\licitacoes.  Quaisquer  informações
poderão ser obtidas pelo telefone: (17) 3552-1144 ou pelo
e-mail: licitacoes@urupes.sp.gov.br.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE URUPÊS, 12 de
novembro de 2024.

ALCEMIR CASSIO GREGGIO
- Prefeito -

...........................................................................................................



UNIDADES DE ATENDIMENTO PÚBLICO

Prefeitura Municipal de Urupês
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144

Setor de Atendimento do Serviço de Água e Esgoto
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144 - Ramal 215

Ganha Tempo
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Dom Pedro II, 325 - Centro
(17) 3552-1282

Tesouraria
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 16h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144 - Ramal 212

Casa da Agricultura
Seg a sex, das 7h às 11h e das 13h às 17h
Rua José Bonifácio, 934 - Centro
(17) 3552-1372

CRAS
Seg a sex, das 8h às 16h
Rua José Bonifácio, 1004 - Centro
(17) 3552-1779

CREAS
Seg a sex, das 8h às 16h
Rua José Bonifácio, 984 - Centro
(17) 3552-2138

Conselho Tutelar
Seg a sex, das 8h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 321 B - Centro
(17) 3552-2322
(17) 98133-8555 (Atendimento 24h)

SAÚDE
ESF Dr. Xisto Albarelli Rangel (Centro I e II)
Seg a sex, das 7h às 20h
Rua Rui Barbosa, 364 - Centro
(17) 3552-1324
(17) 99279-4680 (WhatsApp)

ESF Rahal Tebet (Manoel Carreira)
Seg, ter, qua e sex das 7h às 17h
quinta-feira das 7h às 20h
Rua Raymundo Bueno de Morais, 275 - Manoel Carreira
(17) 3552-3012
(17) 99250-8763 (WhatsApp)

ESF Hans Ronald Froelich (Mundo Novo)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Conselheiro Antonio Prado, 111 - Mundo Novo
(17) 3552-3016
(17) 99262-0831 (WhatsApp)

Academia da Saúde
Seg, ter, qui e sex das 7h às 17h
quarta-feira das 7h às 18h
Rua America Bragatto Carnielo, 40 - Jd. Boa Vista 3
(17) 99262-0831 (WhatsApp)

ESF Maria Jordan Marchioni (Boa Vista)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Nilo Peçanha, 320 - Boa Vista
(17) 3552-2344
(17) 99279-4674 (WhatsApp)

ESF Francisco Gomes da Silva (São João)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Bahia S/N, - São João de Itaguaçu
(17) 3553-1176
(17) 99275-8514 (WhatsApp)

Farmácia Municipal (ESF Centro)
Seg a sex, das 7h às 20h
Rua Rui Barbosa, 364 - Centro
(17) 3552-1324

Pronto Socorro Municipal
Funcionamento 24h
Rua Barão do Rio Branco, 1137 - Centro
(17) 3552-1339
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